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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: PROJETO DE LEI N° /2007. — ABRE CRÉDITOS 
ESPECIAIS NO ORÇAMENTO DE 2.007 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Autoria :_Originariamente do Poder Executivo 

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

O Projeto de Lei em questão está Constitucionalmente correto, 
pelo que aconselhamos a sua aprovação pelo Plenário. 

Este é o osso parecer. 

Guanhães, 04 de maio de 2.007 
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